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PORTÀRrÀ N" . 0954/2024.

Concede licença pala tlataDento de saúde a servidola
Duni-cipal ê dá outras providências -

O Prefeito Municipal de xaxim * Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso
vI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei N". 1129t de 26 de dezedcro
de 1994 e demais alteraÇôes e considerando solicitaÇão médica;

RESOLVE :

Art. 1o Conceder a servidora municipal fVEIE LUCI
GEREMIÀ GOSCHEL, ocupante do cargo de provimento efetivo de ÀGEMIE colÍUNIIÁRIO
DE SÀÚDE, matricula 5188, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
na Secretaria Munic.j,paL Saúde, ficenÇa para tratamento de Saúde, a partir de
02 de outubro de 2024, devendo realizar perícia médica junto ao INSS.

Ar,L . 2o Não será considerado os primeiros quinze dias
da empresa por se tratar de reabertura de benefício.

Art. 3o Ficam revogadas as dj-sposiÇÕes em contrário.

2024.
Gabinete do refêi

P eit

Registra-se -

Municipal, em 07 de outubro de

o I1e
Municipal

Comunique-se, Pub.l-ique-se e

t [u^/
Cat ianY c. Cürt a re IIi
--Juerentê oe uesEao oê

Soccol
Pessoal

No. Publ.

Data da
3,ts / "tu 

L1

P a /e,*1
Data Sa /-1/__
Resp. p u bt

ttlo

RUA RUr SARBOSA, No 347 / FONE (49) 33s3-a2OO / CNP .a54.670lOOO1-30 / CEP 49425-OOO

!

I

I

I


